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LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O documento emitido por entidade de classe somente será validado se 

atender aos requisitos de biometria e de fotografia estabelecidos para o DNI.  

Parágrafo único. As entidades de classe terão 2 (dois) anos para adequarem seus 

documentos aos requisitos estabelecidos para o DNI.  

 

Art. 11. O poder público deverá oferecer mecanismos que possibilitem o 

cruzamento de informações constantes de bases de dados oficiais, a partir do número de 

inscrição no CPF do solicitante, de modo que a verificação do cumprimento de requisitos de 

elegibilidade para a concessão e a manutenção de benefícios sociais possa ser feita pelo órgão 

concedente.  

 

Art. 12. O Poder Executivo federal e o Tribunal Superior Eleitoral editarão, no 

âmbito de suas competências, atos complementares para a execução do disposto nesta Lei.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
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